
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Esta Secretaria vem respeitosamente perante Vossa Excelência, requerer a competente autorização 
para aquisição do objeto abaixo descrito, conforme este Memorial Descritivo:  
 
1 – OBJETO  
Contratação de empresa especializada para: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS AQUISIÇÕES 
DE SUPLEMENTO ALIMENTAR E FÓMULAS LACTEAS, CONSTANTES NESTE TERMO DE 
REFERÊNCIA, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.  
 
( ) CONTRATAÇÃO ( X ) REGISTRO DE PREÇOS ( ) AQUISIÇÃO  

 
2 – JUSTIFICATIVA  
A presente solicitação se faz necessária para atender a necessidade de fornecimento de Suplemento 
Alimentar e Fórmulas Lácteas na Secretária Municipal de Saúde.  
 
3 – ESPECÍFICAÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS. 
 

 

ITEM DESCRIÇÃO PRODUTOS UND QTDD  MÉDIA   TOTAL (R$)  

1 LEITE LIQUIDO SEM LACTOSE. APRESENTAÇÃO:  
EMBALAGEM 1 LITRO. 

LITROS 300  R$                         3,77   R$          1.131,00  

2 

SUPLEMENTO ALIMENTAR, FÓRMULA EM 
PÓ.  SUPLEMENTO NUTRICIONAL COMPLETO 
E BALANCEADO, COM MACRO NUTRIENTES 
EM QUANTIDADES ADEQUADAS 
(CARBOIDRATOS, PROTEÍNAS E GORDURA), 
29 VITAMINAS E MINERAIS. 15G DE PROTEÍNA 
POR DOSE, AUXILIANDO NO APORTE 
PROTEICO DIÁRIO. FIBRAS PREBIÓTICAS, 
QUE AUXILIAM NO FUNCIONAMENTO 
INTESTINAL. PERFIL DE GORDURAS DE 
ACORDO COM A DA SOCIEDADE BRASILEIRA 
DE CARDIOLOGIA. CONTÉM 0,3G/100ML DE 
LACTOSE. APRESENTAÇÃO: LATA 700 GR. 
(REFERÊNCIA: NUTRIDRINK MAX DANONE). 

LATAS 300  R$                    117,20   R$        35.160,00  



 
 

3 

SUPLEMENTO ALIMENTAR, FÓRMULA EM PÓ. 
ALIMENTO NUTRICIONALMENTE COMPLETO 
PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL. PODE 
SER USADO COMO NUTRIÇÃO TOTAL, OU 
COMO SUPLEMENTO NUTRICIONAL PARA 
REFORÇAR OS HÁBITOS REGULARES DE 
ALIMENTAÇÃO. FORMULADO COM UMA 
COMBINAÇÃO DE DHA E ARA, PREBIÓTICOS E 
PROBIÓTICOS, E QUE AJUDAM NO 
CRESCIMENTO E DESENVOLVIMENTO DE 
CRIANÇAS COM DIFICULDADES 
ALIMENTARES. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
APRESENTAÇÃO: LATA 400 GR. (REFERÊNCIA: 
PEDIASURE COMPLETE ABBOTT). 

LATAS 100  R$                      53,69   R$          5.369,00  

4 

SUPLEMENTO ALIMENTAR, FÓRMULA EM PÓ. 
ALIMENTO NUTRICIONALMENTE COMPLETO 
PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL. PODE 
SER USADO COMO NUTRIÇÃO TOTAL, OU 
COMO SUPLEMENTO NUTRICIONAL PARA 
REFORÇAR OS HÁBITOS REGULARES DE 
ALIMENTAÇÃO. FORMULADO COM UMA 
COMBINAÇÃO DE DHA E ARA, PREBIÓTICOS E 
PROBIÓTICOS, E QUE AJUDAM NO 
CRESCIMENTO E DESENVOLVIMENTO DE 
CRIANÇAS COM DIFICULDADES 
ALIMENTARES. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
APRESENTAÇÃO: LATA 900 GR. (REFERÊNCIA: 
PEDIASURE COMPLETE ABBOTT). 

LATAS 100  R$                    117,86   R$        11.786,00  

5 

SUPLEMENTO ALIMENTAR, FÓRMULA EM PÓ. 
DIETA À BASE DE PROTEÍNA ISOLADA DE 
SOJA, RICA EM ISOFLAVONAS. 
NUTRICIONALMENTE COMPLETA E 
NORMOCALÓRICA NA DILUIÇÃO PADRÃO. 
HIPOSSÓDICA, ISENTA DE SACAROSE, 
LACTOSE E GLÚTEN. INDICADO PARA 
PACIENTES EM RISCO NUTRICIONAL OU 
APRESENTANDO DESNUTRIÇÃO LEVE, 
ANOREXIA, PACIENTES EM TNE POR TEMPO 
LIMITADO OU PACIENTES QUE NECESSITEM 
DE DIETA SUPLEMENTADA COM SOJA. 
APRESENTAÇÃO: LATA 800GR. (REFERÊNCIA: 
NUTRI ENTERAL SOYA 800GR NUTRIMED) 

LATAS 200  R$                      75,04   R$        15.008,00  



 
 

6 

SUPLEMENTO ALIMENTAR, FÓRMULA EM PÓ. 
DIETA CETOGÊNICA PARA CRIANÇAS COM 
EPILEPSIA REFRATÁRIA A MEDICAMENTOS. 
CONTÉM 4G DE GORDURA PARA CADA 1G DE 
CARBOIDRATOS + PROTEÍNAS E É 
ADICIONADO DE TODAS AS VITAMINAS E 
MINERAIS EM QUANTIDADES BALANCEADAS. 
PODE SER ADMINISTRADO POR VIA ORAL 
E/OU ATRAVÉS DE SONDA NASOENTERAL, 
GASTROSTOMIA OU JEJUNOSTOMIA. 
APRESENTAÇÃO: LATA 300 GR. (REFERÊNCIA: 
KETOCAL 4:1 DANONE). 

LATAS 100  R$                    440,73   R$        44.073,00  

7 

SUPLEMENTO ALIMENTAR, FÓRMULA EM PÓ. 
DIETA NUTRICIONALMENTE COMPLETA 
NORMOCALORICA E NORMOPROTEICA, PARA 
NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL ADICIONADA 
DE FIBRAS. NÃO CONTEM GLÚTEN, 
SACAROSE E LACTOSE. 

INDICAÇÃO: NUTRIÇÃO ENTERAL 

PROLONGADA, CONVALESCENÇA, ANOREXIA, 
HIPERTENSÃO, DESNUTRIÇÃO, ANOREXIA 
NERVOSA, RISCO NUTRICIONAL E 
DISLIPIDEMIA. APRESENTAÇÃO: LATA DE 
800GR. (REFEREÊNCIA: NUTRI ENTERAL 
SOYA FIBER 800 GR NUTRIMED). 

LATAS 200  R$                      83,04   R$        16.608,00  



 
 

8 

SUPLEMENTO ALIMENTAR, FÓRMULA EM PÓ. 
FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES DESDE 
O NASCIMENTO ATÉ OS 6 MESES DE 
VIDA. COM PROTEÍNAS LÁCTEAS, CONTÉM 
EXCLUSIVA MISTURA DE PREBIÓTICOS E DHA 
E ARA. INGREDIENTES: SORO DE LEITE, 
ÓLEOS VEGETAIS (ÓLEO DE PALMA, ÓLEO DE 
CANOLA, ÓLEO DE COCO, ÓLEO DE 
GIRASSOL), LACTOSE, LEITE DESNATADO EM 
PÓ, GALACTOOLIGOSACARÍDEO, 
FRUTOOLIGOSACARÍDEO, MALTODEXTRINA, 
CARBONATO DE CÁLCIO, MORTIERELLA 
ALPINA, ÓLEO DE PEIXE, CLORETO DE 
POTÁSSIO, VITAMINA C, CITRATO DE 
POTÁSSIO, CASEINATO DE CÁLCIO, 
CARBONATO DE MAGNÉSIO, TAURINA, 
CLORETO DE COLINA, NUCLEOTÍDEOS 
(URIDINA, CITIDINA, ADENOSINA, INOSINA E 
GUANOSINA), SULFATO DE FERRO, L – 
TRIPTOFANO, FOSFATO DE POTÁSSIO 
DIBÁSICO, VITAMINA E, L-CARNITINA, 
SULFATO DE ZINCO, INOSITOL, FOSFATO DE 
CÁLCIO TRIBÁSICO, NIACINA, GLUCONATO 
CÚPRICO, D-PANTOTENATO DE CÁLCIO, 
VITAMINA B1, VITAMINA A, VITAMINA B2, 
VITAMINA B6, ÁCIDO FÓLICO, IODATO DE 
POTÁSSIO, SULFATO DE MANGANÊS, 
VITAMINA K, SELÊNIO, VITAMINA D, BIOTINA, 
VITAMINA B12, EMULSIFICANTE MONO E 
DIGLICERÍDEOS. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
APRESENTAÇÃO: LATA 400 GR. (APTAMIL 1 
DANONE). 

LATAS 500  R$                      32,52   R$        16.260,00  

9 

SUPLEMENTO ALIMENTAR, FÓRMULA EM PÓ. 
INGREDIENTES: LEITE EM PÓ DESNATADO, 
MALTODEXTRINA, 
FRUTOOLIGOSSACARÍDEOS, GORDURA 
LÁCTEA, INULINA, MINERAIS (CARBONATO DE 
MAGNÉSIO, CARBONATO DE CÁLCIO, 
PIROFOSFATO FÉRRICO, SULFATO DE ZINCO, 
SULFATO DE MANGANÊS E SULFATO DE 
COBRE), VITAMINAS (VITAMINA C, INOSITOL, 
NIACINA, ÁCIDO PANTOTÊNICO, VITAMINA B6, 
VITAMINA B1, VITAMINA A, VITAMINA B2, 
ÁCIDO FÓLICO, VITAMINA K, BIOTINA, 
VITAMINA E, VITAMINA D E VITAMINA B12) 
EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA E 
AROMATIZANTE. APRESENTAÇÃO: LATA 400 
GR. (REFERÊNCIA: NUTREN ACTIVE NESTLÉ). 

LATAS 600  R$                      46,76   R$        28.056,00  



 
 

10 

SUPLEMENTO ALIMENTAR, FÓRMULA EM PÓ. 
NUTRIÇÃO ENTERAL À BASE DE PROTEÍNA 
ISOLADA DE SOJA, RICA EM ISOFLAVONAS. 
NUTRICIONALMENTE COMPLETA E 
NORMOCALÓRICA NA DILUIÇÃO PADRÃO. 
HIPOSSÓDICA, ISENTA DE SACAROSE E 
LACTOSE. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
APRESENTAÇÃO: LATA DE 800 GR. 
(REFERÊNCIA: NUTRISON SOYA DANONE). 

LATAS 200  R$                      82,21   R$        16.442,00  

11 

SUPLEMENTO ALIMENTAR, FÓRMULA EM PÓ. 
SUPLEMENTO DE VITAMINAS E MINERAIS, 
INDICADO PARA COMBATER AS CARÊNCIAS 
NUTRICIONAIS, EM ADULTOS.  FONTE DE 
FERRO, POTÁSSIO, VITAMINA A E CÁLCIO, 
SENDO IDEAL PARA COMBATER O CONSUMO 
INSUFICIENTE DESTES IMPORTANTES 
NUTRIENTES. APRESENTAÇÃO: LATA DE 400 
GR. (REFERÊNCIA: SUSTAGEN, NESTLÉ). 

LATAS 800  R$                      46,30   R$        37.040,00  

12 

SUPLEMENTO ALIMENTAR, FÓRMULA 
LIQUIDA. ALIMENTO NUTRICIONALMENTE 
COMPLETO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU 
ORAL, NORMOCALÓRICO, COM 100% DE 
PROTEÍNA DE SOJA E ADICIONADO DE 
FIBRAS. SABOR: ARTIFICIAL DE BAUNILHA. 
APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM 1 LITRO. 
(REFERÊNCIA: ISOSOURCE SOYA FIBER 
NESTLÉ). 

LITROS 200  R$                      31,53   R$          6.306,00  

13 

SUPLEMENTO ALIMENTAR, FÓRMULA 
LIQUIDA. DIETA NUTRICIONALMENTE 
COMPLETA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU 
ORAL, NORMOCALÓRICA (1,2 KCAL/ML), 
NORMOLIPÍDICA (28%), HIPERPROTÉICA 
(16%), À BASE DE PROTEÍNA DE ISOLADA DE 
SOJA, ISENTO DE SACAROSE, FRUTOSE, 
LACTOSE E GLÚTEN. DENSIDADE CALÓRICA: 
1,2 KCAL/ML. DISTRIBUIÇÃO CALÓRICA: 
PROTEÍNAS – 16%; CARBOIDRATOS – 56%; 
LIPÍDIOS – 28%. FONTE DE PROTEÍNA: 
PROTEÍNA DE SORO DE LEITE – 30%; 
PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA – 70%. FONTE 
DE CARBOIDRATO: MALTODEXTRINA – 100%. 
FONTE DE LIPÍDIOS: ÓLEO DE GIRASSOL – 
8,5%; ÓLEO CANOLA – 75,5%; TCM – 16%. 
OSMOLALIDADE: 348MOSM/KG. SABOR: 
BAUNILHA. APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM 1 
LITRO. (REFERÊNCIA: NUTRI ENTERAL SOYA - 
NUTRIMED) 

LITROS 300  R$                      27,33   R$          8.199,00  



 
 

14 

SUPLEMENTO ALIMENTAR, FÓRMULA 
LIQUIDA. INGREDIENTES: ÁGUA DEIONIZADA, 
MALTODEXTRINA, CASEINATO DE SÓDIO, 
ÓLEO DE CANOLA, TRIGLICERÍDEOS DE 
CADEIA MÉDIA, CASEINATO DE CÁLCIO, ÓLEO 
DE SOJA, FIBRA DE SOJA, GOMA GUAR 
PARCIALMENTE HIDROLISADA, CITRATO DE 
POTÁSSIO, FOSFATO TRICÁLCICO, 
BITARTARATO DE COLINA, CITRATO DE 
SÓDIO, ÓXIDO DE MAGNÉSIO, VITAMINA C, 
BETA CAROTENO, TAURINA, VITAMINA E, 
SULFATO DE ZINCO, SULFATO FERROSO, 
NIACINAMIDA, PANTOTENATO DE CÁLCIO, 
BIOTINA, VITAMINA A, GLUCONATO DE 
COBRE, VITAMINA K, SULFATO DE 
MANGANÊS, VITAMINA B6, VITAMINA D, 
VITAMINA B1, VITAMINA B2, IODETO DE 
POTÁSSIO, SELENITO DE SÓDIO, VITAMINA 
B12, ÁCIDO FÓLICO, ACETATO CRÔMICO, 
MOLIBDATO DE SÓDIO, ANTIESPUMANTES 
MONO E DIGLICERÍDEOS DE ÁCIDOS 
GRAXOS, AROMATIZANTE ESTABILIZANTE 
LECITINA DE SOJA, CORANTE NATURAL 
URUCUM. ISENTO DE LACTOSE, SACAROSE E 
GLÚTEN. FORMAS DE APRESENTAÇÃO: 
EMBALAGEM 1 LITRO.  (REFERÊNCIA: 
ISOSOURCE 1.5, NESTLÉ) 

LITROS 500  R$                      40,48   R$        20.240,00  

15 

SUPLEMENTO ALIMENTAR, FÓRMULA 
LIQUIDA. NUTRIÇÃO ENTERAL DESENHADA 
ESPECIFICAMENTE PARA AUXILIAR DIABETES 
E SITUAÇÕES DE HIPERGLICEMIA. 
NORMOCALÓRICA, COMPOSTA POR 100% 
PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA E 
CARBOIDRATOS DE BAIXO ÍNDICE GLICÊMICO 
(IG=17). ALTO APORTE DE 
MONOINSATURADOS E BAIXO TEOR DE 
SATURADOS. ENRIQUECIDA COM O 
EXCLUSIVO MF6, COM MAIOR APORTE DE 
FIBRAS SOLÚVEIS (80%). ISENTA DE 
SACAROSE E LACTOSE. ACRESCIDA DE 
EXCLUSIVO MIX DE CAROTENÓIDES. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. INDICAÇÕES: DIABETES 
TIPO I E II E SITUAÇÕES DE HIPERGLICEMIA. 
APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM 1 LITRO. 
(REFERÊNCIA: NUTRISON ADVANCED DIASON 
DANONE). 

LITROS 200  R$                      69,95   R$        13.990,00  



 
 

16 

SUPLEMENTO ALIMENTAR, FÓRMULA 
LIQUIDA. TERAPIA NUTRICIONAL ORAL 
ESPECÍFICA PARA PACIENTES 
ONCOLÓGICOS. NUTRICIONALMENTE 
COMPLETO PRONTO PARA BEBER, 
HIPERPROTÉICO, HIPERCALÓRICO E 
ENRIQUECIDO COM EPA. ACRESCIDO COM 
MIX DE FIBRAS E MIX DE CAROTENÓIDES. 
ISENTA DE LACTOSE. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
INDICAÇÕES: INDICADO DURANTE O 
TRATAMENTO ONCOLÓGICO PARA 
PACIENTES COM CAQUEXIA E/OU PERDA DE 
PESO SEVERA, PARA AUXILIAR NA 
RECUPERAÇÃO DO ESTADO NUTRICIONAL, 
MELHORA DA PERFORMANCE STATUS E DA 
RESPOSTA IMUNOLÓGICA, DURANTE A 
QUIMIOTERAPIA, RADIOTERAPIA. 
APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM DE 125ML. 
(REFERÊNCIA: SUPLEMENTO FORTICARE 
DANONE). 

UND 200  R$                      37,16   R$          7.432,00  

 

O valor Máximo desta licitação é de R$ 283.100,00 (Duzentos e oitenta e três mil e cem reais.) 

 

4 – LOCAIS DE ENTREGA DOS BENS OU REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS  

O fornecimento dos materiais deverá ser realizado na Secretária Municipal de Saúde do Município de 

Cafelândia, de forma parcelada. 

5 – PRAZO DE ENTREGA OU PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO  

A entrega dos mesmos deverá ser de no máximo 7 (sete) dias a partir da solicitação da Secretária de 

Saúde.  

6 – ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO  

O acompanhamento e aquisição serão efetuados por Funcionário Designado pela Secretaria de 

Saúde. 

7 – ESTIMATIVA DO VALOR  

O valor total estimado da contratação do serviço ou aquisição de bens deverá ser baseado:  

I – Ao menor preço, nos casos de dispensa de licitação;  

II – À média dos três menores orçamentos, nos casos de licitação por pregão presencial ou eletrônico.  

Os orçamentos poderão ser realizados através de formulários padronizados.  

8 – CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE  

Conforme o Artigo 73 da Lei 8.666/93:  



 
 

Art. 73. Executado o contrato, o seu objeto será recebido:  

I - Em se tratando de obras e serviços:  

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;  

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 

comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 desta Lei;  

II - Em se tratando de compras ou de locação de equipamentos:  

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a 

especificação;  

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.  

 

 

Cafelândia, 08 de março de 2018 
 
 
 
________________________________________________ 
Maria Catarina Cardoso Hellmann 

                 Secretaria de Saúde 

 

 

 

 

 

 


